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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 111, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre Ponto Facultativo.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Fica declarado Ponto Facultativo em todas

as repartições públicas municipais de Santo Anastácio, no
dia 14 de novembro de 2022, segunda-feira.

Artigo 2º – Os serviços considerados essenciais não se
interromperão por força do presente Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 668, DE 07 DE NOVEMNBRO DE 2022.

“Dispõe sobre designação de
servidor  público  municipal
que  especifica  e  dá  outras
providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Encarregado
do  Setor  de  Fiscalização  Urbana,  em  decorrência  da
nomeação  da  titular  do  cargo  LÍVIA  DEISE  ISQUERDO
PIVITO, para outro cargo, mediante aprovação em Concurso
Público;

CONSIDERANDO que não há concurso público vigente
para o preenchimento da vaga do referido cargo;

CONSIDERANDO  o  interesse  público  objetivando  o
melhor desenvolvimento dos trabalhos e da necessidade de
continuidade  na  prestação  de  serviços  do  Setor  de
Fiscalização Urbana;

R E S O L V E:
Art. 1º. - DESIGNAR, a partir de 07 de novembro de

2022, o Servidor Público Municipal JEAN LUCAS GOMES
GARBO, lotado no Cargo de provimento Efetivo de Fiscal

Urbano,  portador  do  documento  de  identidade  RG  nº
41.251.010-8,  para  doravante  exercer  as  funções  de
Encarregado  do  Setor  de  Fiscalização  Urbana,
referência  22-A.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*Republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 670, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder folga compensatória a Servidora

abaixo relacionada, em virtude de serviços prestados por
motivo  de convocação da Justiça  Eleitoral,  na  forma da
legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor Cargo Dias

Flavia Leticia de Almeida Barbieri Professor de Educação Básica – PEB I 16, 17, 22, 23, 28 e 29/11/2022

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 671, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 10 de

novembro  de  2022,  ao  Sr.  NILTON  CESAR  LOPES
SANTOS,  RG.  53.363.159-2,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
01/2022, para o cargo de Escriturário II, referência 15-A,
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junto ao Setor de Licitações. O mesmo será regido pelo
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Leis
Complementares  13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 672 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

R E S O L V E:
Artigo 1º.  –  Designar,  o  servidor  público  municipal

TALES FERNANDES PINATTO, Escriturário I, para prestar
serviços  junto  ao  Setor  de  Tesouraria,  a  partir  de
10/11/2022.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de seção de secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 673, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 10 de

novembro  de  2022,  a  Sra.  MEIRIELEN  ESTÉCIO  DOS
SANTOS,  RG.  44.691.270-0,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
01/2022, para o cargo de Escriturário I, referência 14-A,
junto a  Administração do Parque Operacional.  A  mesma
será  regida  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais  (Leis  Complementares  13/94,  14/94  e
posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – Dispensa de Licitação nº

07/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E
SEGURANÇA/VIGILÂNCIA  DURANTE  A  REALIZAÇÃO  DAS
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO
DO MUNICÍPIO.

Homologado e Ratificando o processo supracitado para
a  empresa:  KAREN ESTEFANI  SILVA  SANTOS-ME  –  Valor
Total R$ 22.142,00 (vinte e dois mil e cento e quarenta e
dois reais).

Santo Anastácio, 08 de novembro de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONVOCA, o abaixo relacionado para comparecer na
Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio, sito à Rua Barão do Rio Branco, 220-F, entre os
dias 10 e 11 de novembro de 2022,  no período das
08hrs às 11hrs e das 13h30min às 16hrs, objetivando o
preenchimento  de  01  (uma)  vaga  para  o  cargo  de
MONITOR  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR ,  nesta
municipalidade, conforme prevê os itens 11.7, 11.9 e 11.13
– Do Capítulo XI - Das Disposições Finais, tendo em vista a
aprovação  e  classificação  no  PROCESSO  SELETIVO  Nº
01/2021.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  serão
considerados desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

O  admitido  será  regido  pelo  regime estatutário  (Lei
Municipal  Complementar  nº  114/18  e  posteriores
alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Ezer Adriano da Silva Monitor de
Transporte Escolar

28º

Santo Anastácio, 08 de novembro de 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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